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EMENDA MODIFICATIVA Nº 2

AO PROJETO DE LEI N. 16.418/2022.

Autoria: Comissão de Constituição e Justiça. 

TEOR DA EMENDA:

O art. 6.º do Projeto de Lei n. 16.418/2022 passa a vigorar com redação abaixo:

"Art. 6.º  Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a data de sua
publicação."

Plenário Vereador Ulisses Bruder, 12 de abril de 2023. 

SIDNEI TELLES
Presidente

MÁRIO VERRI
Vice-Presidente

DELEGADO LUIZ ALVES
Membro
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